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LEI COMPLEMENTAR N° 1.818, DE 28 DE JUNHO DE 2019. 

Altera disposições do Plano Geral de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos do 
Município de Entre Rios de Minas, Lei Complementar n° 
1.591/2011 e do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Profissionais da Saúde do Município de Entre Rios de 
Minas, Lei Complementar n° 1.592/2011, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°- O inciso II, do § 1° e o § 8° do art. 16 da Lei Complementar 1.591/2011 
passa a vigorar com a seguinte redação. 

II - Pós-Graduação latu sensu, nas modalidades especialização ou residência 
médica, com carga horária mínima de 360 horas/aula, gratificação no percentual de 
10% por pós-graduação, limitado ao máximo de 30%. (N.R.) 

111- ... 
IV - 

§2° - . 
§3° - 
§4° - 
§6° - 
§6° - • • 
§7° - •• • 

§8° - A gratificação de pós-graduação latu sensu fica limitada ao máximo de 
30% e será cumulativa com a gratificação de pós-graduação strictu sensu. (N.R.) 

§9° - ••• 

Art. 2° - O inciso li, do § 1° e o § 9° do art. 7 da Lei Complementar 1.592/2011 

passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 7-
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II - Pós-Graduação latu sensu, nas modalidades especialização ou residência 
médica, com carga horária mínima de 360 horas/aula, gratificação no percentual de 
10% por pós-graduação, limitado ao máximo de 30%. (N.R.) 

III - 
IV - 

§2° - 
§3° - •• • 
§4° - 
§5° - • • • 
§6° - 
§7° - •• • 
§8° - • 

- A gratificação de pós-graduação latu sensu fica limitada ao máximo de 
30% e será cumulativa com a gratificação de pós-graduação strictu sensu." (N.R.) 

§ 10° - ..." 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 28 de junho de 2019. 

José W&íer Resendffl guiar 
Prefeito Municipal 
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Procurád9r Geral do Município 
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